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LEI N° 020/97

SÚMULA: Institui o nome da
Padroeira do MlUucípio de Ariranha
do Ivaí, Estado do Paraná, e dá
outras providencias.

LEI

A Câmara de Vereadores do Município de Ariranha do !vaí, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Prefeito MlUucipaI, saciono a seguinte Lei.

Art. 1° - Fica inslÍtlúdo o nome de Nossa Senhora do Rosário como Padroeira do
MlUucípio de Ariranha do Ivaí, em virtude da mesma ser Padroeira da Paróquia a vários
anos.

Art. 2° - O dia da Padroeira será comemorado todos os dias sete de outubro, sendo
Feriado MUfÚcipaI.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições
encontradas.

Edifício da Prefeitllfa do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês de
abril do ano de um mil novecentos e noventa e sete .
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